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Atos do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 143, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo dos
Emirados Árabes Unidos para Serviços Aéreos
entre seus Respectivos Territórios e Além,
assinado em Brasília, em 16 de março de 2017.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a República

Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes Unidos para
Serviços Aéreos entre seus Respectivos Territórios e Além, assinado
em Brasília, em 16 de março de 2017.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos ou instrumentos subsidiários que possam resultar em revisão
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 25/4/2018.

DECRETO Nº 9.469, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.190, de 1º de
novembro de 2017, para dispor sobre
diretrizes e critérios para a qualificação de
Organizações Sociais - OS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 20 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.190, de 1º de novembro de 2017,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.4º ......................................................................................
..........................................................................................................

§ 1º A entidade privada poderá entregar de forma provisória,
no ato da inscrição, declaração que contenha o compromisso de
apresentar os documentos exigidos para a qualificação como
organização social, acompanhada da Ata da Assembleia que
aprovou a emissão da declaração, nos termos estabelecidos nos
art. 2º, art. 3º e art. 4º da Lei nº 9.637, de 1998, sem prejuízo das
sanções previstas em lei.

§ 2º A entidade privada que optar pelo procedimento previsto
no § 1º entregará os documentos probatórios no prazo de
quarenta e cinco dias, contado da publicação da decisão final de
seleção.

§ 3º A entidade privada somente poderá ser qualificada como
organização social após apresentar a documentação
comprobatória hábil, conforme o disposto nos art. 2º, art. 3º e art.
4º da Lei nº 9.637, de 1998.

§ 4º A entidade privada será desclassificada na hipótese de
descumprimento do prazo de que trata o § 2º." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

DECRETO Nº 9.470, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Promulga a Convenção de Minamata sobre
Mercúrio, firmada pela República
Federativa do Brasil, em Kumamoto, em 10
de outubro de 2013.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção
de Minamata sobre Mercúrio, em Kumamoto, em 10 de outubro de 2013;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção,
por meio do Decreto Legislativo no 99, em 6 de julho de 2017; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, em 8 de agosto de 2017, o
instrumento de ratificação à Convenção e que este entrou em vigor
para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em
8 de novembro de 2017, nos termos de seu Artigo 31;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgada a Convenção de Minamata sobre
Mercúrio, firmada em Kumamoto, em 10 de outubro de 2013, anexo
a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão da Convenção e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

CONVENÇÃO DE MINAMATA SOBRE MERCÚRIO

As Partes desta Convenção,

Reconhecendo que o mercúrio é uma substância química que
causa preocupação global devido à sua propagação atmosférica de
longa distância, sua persistência no meio ambiente depois de
introduzido antropogenicamente, sua habilidade de se bioacumular
nos ecossistemas e seus efeitos significativamente negativos na saúde
humana e no meio ambiente,

Lembrando a decisão 25/5 de 20 de fevereiro de 2009 do
Conselho de Administração do Programa das Nações Unidas para o
Meio Ambiente de iniciar uma ação internacional para gerir o
mercúrio de forma eficiente, efetiva e coerente,

Lembrando o parágrafo 221 do documento resultante da
Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável,
"O Futuro que Queremos", que conclamava um resultado exitoso das
negociações sobre um instrumento globalmente vinculante sobre
mercúrio que abordasse os riscos à saúde humana e ao meio
ambiente,

Lembrando que a Conferência das Nações Unidas sobre
Desenvolvimento Sustentável reafirmou os princípios da declaração
do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, incluindo, entre
outros, o das responsabilidades comuns, porém diferenciadas, e
reconhecendo as circunstâncias e capacidades respectivas dos Estados
e a necessidade de uma ação global,

Conscientes das preocupações sanitárias, especialmente nos
países em desenvolvimento, resultantes da exposição ao mercúrio por
populações vulneráveis, especialmente mulheres, crianças, e, por
meio dessas, as futuras gerações,

Tomando nota das vulnerabilidades particulares dos
ecossistemas árticos e das comunidades indígenas devido à
biomagnificação do mercúrio e contaminação de alimentos
tradicionais, bem como das preocupações com as comunidades
indígenas de forma mais ampla no que diz respeito aos efeitos do
mercúrio,

Reconhecendo as importantes lições da Doença de
Minamata, em particular os sérios efeitos sobre a saúde e o meio
ambiente decorrentes da poluição por mercúrio, e a necessidade de
assegurar a gestão apropriada do mercúrio e a prevenção de tais
eventos no futuro,

Enfatizando a importância do apoio financeiro, técnico,
tecnológico, e de capacitação, especialmente para os países em
desenvolvimento e países com economias em transição, a fim de
fortalecer as capacidades nacionais para a gestão de mercúrio e
promover a implementação efetiva da Convenção,

Reconhecendo também as atividades da Organização
Mundial de Saúde para a proteção da saúde humana com relação ao
mercúrio e os papéis desempenhados pelos acordos ambientais
multilaterais pertinentes, especialmente a Convenção de Basileia
sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos
Perigosos e seu Depósito e a Convenção de Roterdã sobre o
Procedimento de Consentimento Prévio Informado para o Comércio
Internacional de Certas Substâncias Químicas e Agrotóxicos
Perigosos,

Reconhecendo que esta Convenção e outros acordos
internacionais na área de meio ambiente e comércio apoiam-se
mutuamente,

Enfatizando que nenhum dispositivo desta Convenção tem a
finalidade de afetar direitos e obrigações de qualquer Parte,
resultantes de qualquer acordo internacional já vigente,

Entendendo que o disposto acima não pretende criar uma
hierarquia entre esta Convenção e qualquer outro instrumento
internacional,

Tomando nota que nenhuma das disposições desta
Convenção proíbe uma Parte de tomar medidas domésticas adicionais
consistentes com os dispositivos desta Convenção no sentido de
proteger a saúde humana e o meio ambiente da exposição ao
mercúrio, em conformidade com as obrigações dessa Parte sob o
direito internacional aplicável,

Acordaram no que se segue:

Artigo 1
Objetivo

O objetivo desta Convenção é proteger a saúde humana e o
meio ambiente das emissões e liberações antropogênicas de mercúrio
e de compostos de mercúrio.

Artigo 2
Definições

Para os efeitos desta Convenção:

(a)"Mineração de ouro artesanal e em pequena escala"
significa a mineração de ouro conduzida por mineradores individuais
ou pequenos empreendimentos com investimento de capital e
produção limitados;

(b)"Melhores técnicas disponíveis" são aquelas mais
eficientes para prevenir e, onde isso não seja factível, reduzir as
emissões e liberações de mercúrio na atmosfera, água e solos e os
impactos de tais emissões e liberações sobre o meio ambiente como
um todo, tendo-se em conta considerações econômicas e técnicas para
uma determinada Parte ou uma determinada instalação no território
dessa Parte. Neste contexto:

i.Por "melhores" entende-se mais eficientes para alcançar um
alto nível geral de proteção do meio ambiente como um todo;

ii.Por "disponíveis" entende-se, em relação a uma
determinada Parte ou determinada instalação no território desta Parte,
aquelas técnicas desenvolvidas em uma escala que permita sua
implementação em um setor industrial relevante sob condições
econômica e técnicamente viáveis, tendo-se em conta os custos e os
benefícios, quer essas técnicas sejam usadas ou desenvolvidas no
território dessa Parte ou não, contanto que sejam acessíveis ao
operador da instalação conforme determinado pela Parte; e

iii.Por "técnicas" entende-se as tecnologias usadas, as
práticas operacionais e as formas em que as instalações são
projetadas, construídas, mantidas, operadas e desmanteladas;

(c)"Melhores práticas ambientais" significa a aplicação da
combinação mais apropriada de medidas e estratégias de controle
ambiental;

(d)"Mercúrio" significa o elemento mercúrio elementar
(Hg(0), CAS No. 7439-97-6);

(e)"Composto de mercúrio" significa qualquer substância
consistindo de átomos de mercúrio e um ou mais átomos de outros
elementos químicos que possam ser separados em componentes
diferentes apenas por meio de reações químicas;

(f)"Produto com mercúrio adicionado" significa um produto
ou componente de produto que contenha mercúrio ou um composto
de mercúrio adicionado intencionalmente;

(g)"Parte" significa um Estado ou organização regional de
integração econômica que tenha consentido em vincular-se a esta
Convenção e para os quais a Convenção está em vigor;

(h)"Partes presentes e votantes" significa as Partes presentes
e com poder de voto, afirmativo ou negativo, em uma reunião das
Partes;

(i)"Mineração primária de mercúrio" significa a mineração
em que o principal produto procurado é o mercúrio;

(j)"Organização regional de integração econômica" significa
uma organização constituída por Estados soberanos de uma
determinada região para a qual seus Estados-membros tenham
transferido a competência relativa a assuntos regidos por esta
Convenção e que tenha sido devidamente autorizada, em
conformidade com seus procedimentos internos, a assinar, ratificar,
aceitar, aprovar ou aderir a esta Convenção; e

(k) "Uso permitido" significa qualquer uso por uma das
Partes de mercúrio ou compostos de mercúrio de acordo com as
disposições desta Convenção, incluindo, mas não limitado a, usos
consistentes com os Artigos 3, 4, 5, 6 e 7.
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